
Resolução SEDUC 50, de 21-6-2022 

Artigo 14 - Os estudantes com matrícula ativa em 2023, que tenham mudado de 

residência para bairro/distrito/município diverso, após o início do ano letivo, 

caracterizando Transferência, deverão registrar o pedido na plataforma SED, de 

forma on-line por meio do perfil do responsável cadastrado ou, presencialmente 

comparecendo a qualquer escola pública para formalizar a solicitação de 

transferência da matrícula.  

Artigo 15 - Os estudantes com matrícula ativa em 2023, que após o início do ano letivo 

tiverem intenção de se transferir de escola, por interesse próprio ou de seus 

responsáveis, deverão registrar a intenção na plataforma SED, de forma on-line por 

meio do perfil do responsável cadastrado ou, presencialmente comparecendo na 

escola pretendida para formalizar a solicitação.  

§1º - Para a situação a que se refere o caput deste artigo, a disponibilidade de vaga 

somente deverá ser considerada após o atendimento de todos os estudantes, em 

todas as etapas do processo de matrícula, inclusive daqueles inscritos por 

deslocamento de matrícula, com alteração de endereço, e por transferência.  

§2º - No atendimento do estudante inscrito por Intenção de Transferência, a escola 

deverá observar e informar ao estudante ou seus responsáveis sobre legislação 

vigente referente ao transporte escolar. 


